
                               

 

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF n.º 61.486.650/0001-83 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

Diagnósticos da América S.A. (“DASA”), com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 

na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.486.650/0001-83 e com 

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.172.507, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 05/06/2013, o 

Tribunal do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) aprovou sem restrições 

o Ato de Concentração nº 08012.000322/2008-97, referente à aquisição, no segundo semestre 

de 2007, do controle de Proscan Diagnóstico por Imagem S.A., ProEcho Cardiodata Serviços 

Médicos Ltda. e Pro Echo Rio de Janeiro Serviços Médicos Ltda. (em conjunto, “ProEcho”) por 

Laboratórios Médicos Dr. Sérgio Franco Ltda. (“Sérgio Franco”), atual controlada da DASA.  

 

A DASA esclarece que essa operação foi realizada antes do controle de Sergio Franco ter sido 

adquirido pela DASA por meio de sua associação com MD1 Diagnósticos S.A. (“MD1”).  

 

A DASA acrescenta que o CADE aplicou multas por alegada apresentação intempestiva da 

operação no valor de R$ 282.639,30, e determinou o recolhimento de taxas adicionais de 

notificação no valor de R$ 137.538,00. 

 

A DASA aguardará a publicação da decisão do CADE para verificar eventuais medidas a serem 

adotadas. 

 

 

Barueri, 6 de junho de 2013. 

 

 

Paulo Bokel Catta-Preta 

Diretor de Relações com Investidores 




